
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA N° 231, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 
(DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMETO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO) 

ROGERIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal 

da Estância Climática de Analândia, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 

CONSIDERANDO a instauração e conclusão do Processo Administrativo RETIFICADO para " 

S1NDICANCIA ADMINISTRATIVA " , pelas PORTARIAS N's 175 de 17 de julho de 2013 e 

n° 178 de 22 de julho de 2013, respectivamente, para auração e transparência dos atos públicos, 

para apurar possíveis irregularidades e responsabilidades; 

CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° 

04/2013, através da Portaria n° 194 de 22 de agosto de 2013, em face dos servidores JOSE 

ROBERTO PERIN, matrícula n° 12126, WALDECY PAIUTA, matrícula funcional n° 12127 e 

CLAITON GOES JUNIOR, matricula n° 12130, nomeação de comissão e demais providencias; 

CONSIDERANDO que os servidores Srs. Jose Roberto Perin e Claiton Goes Junior, foram 

devidamente citados e o Sr. Waldecy Paiuta encontra-se incapacitado para responder o presente 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N°04/2013; 

RESOLVE 

ARTIGO 1°. - Proceder ao desmembramento do Processo Administrativo Disciplinar N° 04/2013, 

para que assim, tenha o regular andamento face aos servidores públicos Jose Roberto Perin e 

Claiton Goes Junior, e, em face do servidor Waldecy Paiuta, DETERMINO a instauração 

imediata de Processo Administrativo Disciplinar n° 05/2013, e que seja extraída cópia integral do 

processo-PAD 04/2013, a instruir o PAD05/2013, e ainda, determino que assuma os trabalhos a 

mesma Comissão Processante do PAD-04/2013. 
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ARTIGO 2°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze. 

ROGEBIÓ LUIZ BARBOSA ULSON 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 
em 15 de Outubro de 2013. 

ROGE LUIZ BARBOSA ULSON 
Prefeito Municipal 
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